RESOL-GP - 572021
Cddigo de validagcéo: ABCC36FEB6

Disp6e sobre a denominacéo do Saldo do Juri da Comarca de Cururupu.
O TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuicdes legais, e tendo em vista a decis&o proferida
na 112 Sessao Plenéaria Administrativa Ordinéria do dia 21 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1° Denominar de “Desembargador Jodo Miranda Sobrinho” o Saldo do Juri da Comarca de Cururupu.
Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.
Dé-se ciéncia. Publique-se.
PALACIO DA JUSTICA “CLOVIS BEVILACQUA” DO ESTADO DO MARANHAO, em Séo Luis, 02 de agosto de 2021.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justica
Matricula 3954
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